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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 181/20-01

o rNsrITUTo »r rnoreçÃo AMBTENTAL Do AMAzONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

IlrEREssADo: Monte Verde lndústria e Comércio de Madeiras Eireli.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊrcrl: Rodovia BR 319, km 74,2, Zona Rural,
Canutama-AM.

CNPJ/CPF: 33.559.884/0001-78 INscRrÇÃo Esr,rorlAL:05.409.650-2
FonE: (97) 99907-0079 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0602.0701 PRocESSo Ns: 00643012022-06

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocurzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 319, km 74,2, Zona Rural, Canutama-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira.

RrsporsÁl'nl TÉcNrco: Rone Gaspar Pereira - CREA 7863/06-D/AM - ART:
4M2023037 1 267 chave 9D2 1 4.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlnon:Médio Ponrs:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprictírio do imóvel: Marcus Niehues Wiggers e Fábio de Oliveira Moraes

CPF/CNPJ: 03 1.698 .289-OB e 664.494.482-53
CAR: AM-l 300904- 4257.C5D2. 286E.8681
7E54.2D49.2706.D00F

Coordenadas geográlicas (Datum SIRGA§ 2000): -08" 1 l '39. l0"c -61'51 '24.30 '

Câpâcidrde produtivâ anual (mr dG tora): 13.200
Cspacidade dc armazenrmento (m'): 30.000

Tamrnho dr área útil (hs): 3.5 Número de funcionários: l8
Estudo de CocficieDte dc Retrdimeoto Volumétrico - CRV:
Nâo apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Data de âprovação CRV: -- CRV Médio: -.
PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcExç,1: 02 Axos.

Âtrncão:
. Estâ licença é composta de 24 restrições e/ou condições constartes no verso, cujo nlo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itlvalidaçâo e/ou âs penalidades previstâs em normas.
. Esta licençâ trão comprova nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve perma[ecer Da locrlizâçâo da atividade e erposta de formâ visível (frente e verso),

Manaus, 23 JUil m

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marcos alente de Souza
Técnica
gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123-6721 t 2'123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N' 18I/20-OI

l. O pedido de licenciamenlo e s Íesp€ctiva coocesseo da mesm& só teá vâlidad€ quando püblicâda Diário OÍicial do Estado.
periódico Íegional local ou local de gÍande ciÍculaçao, em meio ele!Íônico de comunicâção maDtido pelo IPAÁM, ou nos murais
das PrefeituBs e Câmaras Municipais, conforme ân.24, da Lei 0'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. IdentiÍicâr a Area do empÍe€ndimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3- A solicibçeo da renovaçào d! Licença Ambientsl deverá ser ÍequeÍida num pmzo mínimo de 120 dias, ântes do vencimento,

confoÍme aí.23, da L€i n".3.785 de 24 dejulho d€ 2012:
4. A pres€nte Licença esú sendo concedidâ com brse nas iofoÍm8ções constartes no prccarlo n'- úí$0n022{6.
5. Toda e qualquer modificaçào inEoduzida no projeto âpós a ernissào da Lic€nçá podeú implicsr n8 sua automáticalnvslidaçâo.

devendo ser solicitâda nova Licença, com ônus psra o interessado.

6. Esta Licença é válida âpenss paÍa a localiz!çÀo, âtividade e finâlidâde constanle na mesm& devendo o intercssado comunicar so
IPAAM qumdo houver mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Licençâ não dispensa e nem subíitui n€nhum documenlo exigido p€la Legislaçio Fe.derBl, Estadu.l ê Muíicipal.
8. Cumprir com ss medidas de minimüâção dos impactos descritos no Projeto de tnplsntaçâo.
9. O armrzenahento temporário dos residuos do empreendimeato deverá ser realiado cm local apropriado e d€stinados, conforme

Plâío de Gcrcnciamento de Residuos Sólidos - PGRS lprovado p€lo IPAÁM, al€ quc seja rqlizáda a destinâçào dos mesmos.

10. É proibido o lançameíto de Íesíduos in natuÍa, poÍ tempo indeleÍminsdo, e sua queima a céu ab€ío ou em Í€cipiçntes. instrlaça,es

e €quiprmentos não licenciados parÀ esss ÍiÍlalidâde ou em desacoÍdo com o projeto aprovsdo.
I l. Adotü o sistema eleüônico d€ contÍole de produtos floÍestais (sistema DOF) pat'à I entnda e saida de matériâ prima floÍeslsl,

inclusive os resíduos induslriais (exceto seÍragem), informando ainda: â) s conversào de pÍodulos florestais por meio do
pnocesssmento induÍrirl ou processo semimecânizâdo, Íespeitando os limites máximos de coeliciente de Íendimento
volumétricoi b) a destinsçào final para opeÍsçales que Íesultâm nâ sãldâ do pÍoduto ílorestal do fluxo de controle, m€dianle a sua

utili"âçÀo ou aplicaçâo Íin6l, ou p€la transformação em produto âcabâdo paÍa €f€ito de atuâlizaçào contábil junto ao Sistema
DOF.

12. Qualqugr pesso4 fisica ou juridica, que explore, industrialize, beneficie, utllize e consuma produtos e subprodutos Íloreslais está

obngâdo a comprovar a legalidade de suâ oÍitem (Àr. l0 da Lei 2.416/96) dcvendo manl€Í em âlquivo nr empresa o Íomaneio

dos pÍodutos. DOF e Íespectivas Notás Fiscais, além de Ín&rter s matéÍia pÍimâ oÍganizada por tipo e especie, ójelivando a

râstreabilidad€ e confeéncia dursnte as operaçôes de monitommento e fiscaliuçro de foÍma â permitiÍ o mstreâmento da madeirâ
dcsde a sua locslizaçào na florEsts.

13. O volüme flsico dos produtos florestais contabilizâdos no Pátio deve ser úla aepresentsção fiel do sddo no sistema DOF,
d€vendo o usuáriô realizar o controlê e mânter atualizado os seus estoques diariament€, sendo a admitida variâção de até l07o
(dez poÍ cento) nas dim€nsões das peçss de madeira serrada, desde que não ultrspasse l0olo (dez por cento) do volume total em

estoque ou em caÍgr, estando o usuário sujêilo às sãnçôes pÍevistas na legislação rmbientrl em caso dc desconfoÍmidade entÍe os

saldos contôbilizldos e as qüsntidades dos esloques íisieos existêntes.
14. Eventuais divergências conúbeis, üclusive pÍovenientes de p€ÍdÀs Íesiduais em tÍanspoíe ou armszcnagem, incêndios.

iítempéries e out-as, d€veÍeo s€Í im€diatamente informadas ao IPAAM que. mediante análise do mcÍito, pÍomov€rá os devidos

ajustes ldministratiros, sem pÍejuizo de eventuais sançõss admüistralivas cabiveis, em caso de compÍovadâ conduta irÍegular por
psíe do usuáno.

15. As toils em Étio deveÍtro eslsr devidamenle identificadâs (numeraçào da riwore e identificação da loÍrs€cção corrcspoodente)
poí meio de plâquetas ou qualquoÍ outso malenâl que garanlâ a permsnêncis do ÍegistÍo !té o desdobnmento dâ tom-

16. MaDter aaualizadâs diariamenle as tsbelas d€ romangio, apresentando-as aos ór8ros rmbientsis compeleÍtes dumnte &t vislorias
tecnicls e fi scalizações.

I 7. DeveÍtro constar no romalreio das toras, no mlnimo, nome vulgar, espéciç, númeÍo da tora/s€çeo, mediçào cm cÍuz das pontas.

!olume método data de e data de desdobÍo

lE. DeveÍão, obrigatoriarnenle, rcompanhar o tianspoíe dos pÍoduios e subprcdulos o DOF, Nola Fiscal e o Íomaneio pam

conferência bem como de de fiscal
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ApresentaÍ iElatórios de atividâde pam monitominento/acompsnhsmento drs alividades desenvolvidrs no empÍeendimento.

aiualmente a partt da liberação ds LiceIça de OpeÍação, trssinado pelo Íesponsávcl técnico, confo,me TeÍmo de RefeÉnciâ
modelo IPÀAM.
Os Ralatórios de Atividâd€s deveÍüo estâr acomprDhldos de rcmâncio com mcmóíir de dlculo em 8Íquivo (-xls) e inventários de

rEsiduos itrdüsEiâis.
A cntrlda ou saldâ de mâtéria prirna do empreendimento cujo tírnspone s€ja considerado oconômic! ou logisticemente inviável
deverá ser devidamenlejustificada. 1 i a
Indlcios de comeÍcislizrçAo iÍÍegular de crédilos no sistema DOF constatado$fdr rniio aa aneUre às relatOnos de rtividâdes.
acompanhamento do siícÍnâ DOF, monitommeDto Ísmoto ou de vistorias/fiscaliz8ção podem aclrÍetar nr susÍ!€nsão do Pátio.
ConfiÍmados os iadicios de comeÍciâlizaçào iÍÍrgular dc créditos no si$emâ DOF s€rá. pmc.dido a suspensâo e./ou cancelameÍto

dâ Lrcençr de Operasio - LO.
O datcntor e o íesponúvêl técíico do empÍ€€ndimetrto se sujeitam às sanções adminisúativâs Ía mcdida de sua culpôbilidode.

Dstâ d€

desdobroI)2 D] l).1 Comp. (m) Vol. (m') Datâ de
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